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           Ministério d_____________________________________________

     (a)_________________________________________________

PROJECTO SOBRE SUBSISTEMAS DE SAÚDE

Recebido 
em 2005-06-20




(b) Decreto______ nº______

Existem actualmente sete subsistemas de saúde públicos - ADSE (Direcção-Geral de Protecção Social dos Funcionários e Agentes da Administração Pública) que visa assegurar a protecção aos seus beneficiários nos domínios da promoção da saúde, prevenção da doença, tratamento e reabilitação e proceder á verificação dos encargos familiares e seu registo, ADME (Assistência na Doença aos militares do Exército), ADMA (assistência na doença aos militares da Armada), ADMFA (assistência na doença aos militares da Força Aérea que visam proporcionar aos respectivos beneficiários a protecção de cuidados de saúde designadamente a vigilância da saúde e o tratamento da doença, ADMG (assistência na doença à GNR), SAD PSP (Serviços de Assistência na Doença da Polícia de Segurança Pública) que têm como missão garantir a comparticipação nos encargos decorrentes prestação de cuidados de saúde e o tratamento da doença e ainda os SSMJ (Serviços Sociais do Ministério da justiça) que tem como objectivo assegurar a assistência médica e medicamentosa aos funcionários do Ministério da justiça e respectivos familiares.

Estes subsistemas, que abrangem cerca de 1 800 000 beneficiários, sendo mais de 75% da ADSE, consagram uma grande diversidade de modalidades e regimes de acesso à prestação de cuidados de saúde existentes na Administração Pública. O objectivo do Governo de garantir uma maior justiça e equidade social entre todos os funcionários e agentes da Administração Pública e demais servidores do Estado impõe que se proceda à uniformização daqueles subsistemas através da sua conformação ao regime geral da ADSE.
A política de reforma e de ajustamentos a levar a efeito no âmbito da Administração Pública deve pautar-se pelos princípios de justiça social e de igualdade de tratamento expressos no Programa do XVII Governo Constitucional.
É   nesta   linha   de   pensamento   e   de   actuação   que  se  enquadram  as  medidas  que  o  Conselho  de  Ministros  entende  deverem  ser  consagradas,   relativamente  à   harmonização  das contrapartidas  praticadas   na  Administração   Pública,   em   matéria   de   prestação  de  cuidados  de  saúde,  não  se actuando,  nesta  fase,  no  que  respeita  à  generalidade  dos  serviços  sociais  da

(a) Direcção ou serviço. 
(b) Decreto ou decreto-lei.
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Ministério d_________________________
(a)_______________________________________________________
 (b) Decreto
 n.°


Administração Pública uma vez que as suas atribuições se cingem à área da acção social complementar.

Foram ouvidos ... Assim:

Nos termos da alínea a) do n.' 1 do artigo 198.0 da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.1
Objecto

O presente diploma regula o regime jurídico de assistência na doença aos funcionários e agentes da Administração Pública e demais servidores do Estado dos ramos das Forças Armadas, da Guarda Nacional Republicana, da Policia de Segurança Pública, de qualquer serviço ou organismo do Ministério da justiça, das instituições judiciárias, incluindo os tribunais e órgãos e serviços do Ministério Público, e das entidades com as quais os Serviços Sociais do Ministério da justiça (SSMJ) mantenham protocolos.

Artigo 2°

Novo regime

1. O pessoal admitido a partir de 1 de Julho de 2005 para qualquer dos serviços, organismos, instituições ou entidades referidos no artigo anterior tem direito de inscrição, como beneficiário titular, apenas no subsistema de saúde gerido pela Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública (ADSE), ficando em tudo sujeito ao respectivo regime jurídico.

(a) Direcção ou serviço.

(b) Decreto ou decreto-lei.
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Ministério d________________________________________
(a)_______________________________________________________
(b) Decreto______n.°_________
2. A partir da mesma data, a Assistência na Doença aos Militares do Exército (ADME), a Assistência na Doença aos Militares da Armada (ADMA), a Assistência na Doença aos Militares da Força Aérea (ADMFA), a Assistência na Doença aos Militares da Guarda Nacional Republicana (ADMG), os Serviços de Assistência na Doença da Policia de Segurança Pública (SAD PSP) e os Serviços Sociais do Ministério da justiça deixam de proceder á inscrição de beneficiários titulares nos respectivos subsistemas de saúde.

Artigo 3.0
Conformação de regimes

1. 0 regime jurídico dos subsistemas públicos de saúde referidos no n° 2 do artigo anterior deve ser conformado ao regime jundico da ADSE de forma a entrar em vigor em 1 de Outubro de 2005.

2. Os diplomas a emitir ao abrigo do disposto no número anterior podem conter regimes específicos, de natureza transitória, nas seguintes matérias:

a) Manutenção da qualidade de beneficiário familiar ou equiparado, fundamentada em razões de idade, de doença ou de equiparação a ascendente;

b) Manutenção da autonomia de contratação de convenções com entidades privadas para  prestação de cuidados de saúde;

c) Manutenção de instalações de saúde próprias, sem prejuízo da aplicação do regime de taxas moderadoras do Sistema Nacional de Saúde;

d) Manutenção de postos clínicos para utilização exclusiva no âmbito da medicina no trabalho.

3. Os diplomas a que se refere o n.° 1 devem prever os mecanismos e prazos de fusão das actuais entidades gestoras dos vários subsistemas de saúde entre si, sem prejuízo da sua futura integração na ADSE.

(a) Direcção ou serviço.

(b) Decreto ou decreto-lei.
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   Ministério d_____________________________________
                  (a)


(b) Decreto
n.°

Artigo 4.'

Proibição de acumulação de benefícios

É proibida a acumulação de benefícios de idêntica natureza entre os vários subsistemas de saúde.

Artigo 5.

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de

O Primeiro-Ministro

O Ministro de Estado e da Administração Interna

O Ministro de Estado e das Finanças

O Ministro da Defesa Nacional

O Ministro da justiça
(a) Direcção ou serviço. 
(b) Decreto ou decreto-lei.
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